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I - Relatório

Subnete-se a esta Comissào o Projeb de Lei n" 152/2020, de autoria do Dcputado Thiago
Silva. confome a ementa acima.

A presente inioiativa foj recebidâ e registrada pela Secretânâ cle Scrviços Lcgislatjvos no
dia 03/03/2020, scndo colocada em pauta no dia 0,1/03/2020. Cumprida a pauta foi cncaminhada ao
Consultor Tócnico Juridico da Mesa Dirctora em I 1/03/2020. Após foi enviada a esta Comissão em
l2lj3/2020, tudo conloúre as lblhas n" 02 c o4/\,crso. Em 26108/2020 o frojcto foi aprovado en] 1"

votaçào. Hm 1110512021 a CCJR apresentou parecer làvorável à aprovaçâo. Êm 12105/2021 fbram
aprcscntadas as Emendas n" 01 e 02, ambas dc autolia das Lidcranças Paúidárias. Ern l2105/2021
rebma à csta Comissão para elnissão de parecer quallto às emendas apresentadas.

Em sua justificativa alega o autor quc: "... o objetivo desta proposição é lacilitar a vida cle

cldadãos, bem corno, ptofeger os direilos humanos daqueles que são acometidos cle defioiência.".

É o relatório.
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Parecer n' l8/2021/CDCC

llcÍcro te às Emendâs no 0l c 02 apresentadas âo PL 152/2020 que
"Dispôc sobre â obrigatoricdade das empresas dc ccntrâis de
ate[dinrcnto telefôlico "call ceDt€rs", scrviço de atendimento ao
cliente I'SAC" e congêneres aderirem mótodo de âtendimento de
chamâda dc vídco para pessoâs surdâs, no âmbito do Estâdo de
Mato Grosso.".

Autorl taclo I'hiaso Silva

Àv. Àndré 
^rÍônio 
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II - Análise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que âbordem os temas contidos no
Art.369, inciso X, alíneas "a" a "i", do Regimento Intemo.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê dois
casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se
confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,
se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da Assembleia Legislativa de
Mato Grosso sobre o assunto, não foram encontrados projetos positivados ou em tramitâção que
obstacularizem a regular tramitação processual legislativa da peça em aÍálise.

Clomo a proposta originâl já tcvc scu mórito analisado em parecer antcrior, cabc üeste
momcnto tão somente a análisc das Enendas 01 c 02.

Das Emcndas 01 e 02

Em l2ll5l2l21 foram apresentadas as Emendas 01 e 02, ambas de autoria das Lideranças
Partidárias.

No conteúdo justilicativo das mesmas, alegam as Lideranças PaÍidárias qrrc.. "A presefite
et e da visa propotcíohal, eo atendimento telefônico "catll ce ters" e "SAC" o uso das chamadas
de vídeo e de outros métodos de que resguardem a acessibilidade, haia yista que a prcpostcl
or iginal traz al gumas iúlplicações.

O atendimento apenas pelo métotlo de chamoda de vídeo gera díversos desdobrumentos,
como a adaptação nos conttaÍos de trabalho parat pret)er a gravaÇdo e o uso da imagem dos
aÍe dentes, treinamento especírtco, além de um núcleo apartado.

É necessário ainda, a realizctção tle estutlo de viabilídade pnra gravação dcts conversas
por vídeo, já que as grarações nas centrais de atendimento são obrigatórias por determinaçdo
legal, e as ligações por vídeo esÍão intímamente rclacionadas à dados sensiveís, posto que há
gravaçõo do toslo do atendente. Ressaha-se que há outo,r métodos que rcsguatdom a
assessibilidade e podem ser incluídos na prcpositura original, como chdt ou aínda ma animaÇão
para realizar o atefidimento ao deJiciente audiÍi|o de Jitrma que garanta sua inclusaío e

E ainda: "A presente emenda visa estender o prazo para que os attendimentos teleJônicos
"call centers" e "SAC" implanter as medidas estabelecidas fia prcpositura. Didníe dos impactos
tecnológicos para impla tação dcto^ soluções adequadas que pertúiíam o ate dimento por meio de

videochamarla e os ajusles necessóríos relacíonados para disponíbilizaÇão de equipe técnica
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qualirtcada p6ra promow o atendímento en LIBRAS é necessario um prazo superior aos g0
(no|enta) dias- Áin.la a crise mundial .lecotente da pandemia do COVID-|9 e as tueditlas
adotadas para eritar sua propagaÇão geraram uma retração na eco omia mundial, sendo atssit.|/,
vilal L1 extensão do prazo de pelo menos I (um) ano para que as implementaÇões pte\)istas seiam
possíveis e ocorram sem intercorrências ao processo e aos consumidores deíicíentes."

Assim, percebe-se que as cmendas acima apresentadas somente trazem melhorias ao
projeto de lei originalmente proposto, adequando-o à realidade social, redundando em uma melhor
posição para o consumidor na relação de consumo com os call centers e SACS.

Pofiânto, por mosharem-se emendas de valor, esta Comissão se manifesta pela aprovação
das Emendas n'01 e 02.

E o parecer.

III - Voto do Relâtor

Pelas razões expostas, quanto âo mérito, voto
152/2020, d,e autoria do Dçutado Thiago Silva, acatadas
Lideranças Partidárias.

Sala das Comissões, em / L de'\ü§\,

pela aprovação do Projeto de Lei 11'

as Emendas n" 0l e 02 de autoria das

de 2021.

A\,. André A1rônio Maggi, Lore 06, s/n, SelorA CPA CFP: 78.0.19-065 Cuiabá MT -i
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ASSEMBLEtA LEGTsLATTvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Consultoria Técnlco,Legislâtiva da Mesa Diretorâ
Núcleo Econômico
Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte CDCC

IV - !'icha de Votação

Voto Rclator
Pclas razões expostas! quanto ao mórito! voto pela aprovação do Projeto de Lei n"

152/'2020, dc autoria do Dcputado Thiago Silva, âcàtadas as Emendàs n" 0l e 02 dc autot.ia das
LideÍanÇas Partidárias.

IhsiÇão na Comissão Identilicação do(a) Dcputado(o)
Relator

Mcmbros
\Ns. \,
^'\

Plojeto dc Lei 11' 152/2020 - Parecer n' lE/2021
Reunião da Comissão om
Presidenle: Deputado \ oo,o Sittrs-

}.-.o- Rloo--
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ESTADO D! MATO GROSSO

ASSEMBLE!A LECISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Sccrcta a Parlamentar da Mesâ Diretorâ
Núclco Económico
Comissão de Deiesa do Consumidor c do Contribuinte

ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voracÃo - stsrEMA DE DELtBERAcÃo REMora

Reunião:

Data/Horário:
votâção:

Proposição:

Relator:

CERÍ|F|CO que o Deputado Sebastião Rezende e a Deputada lanaína Riva votaram por rneio do

Sistema Eletrônico de Deliberação Remota (videoconferência). Ausente o Deputâdo Ulysses Moraes

e o Deputãdo Sargento Elizeu Nascimento. O Deputado Thiago Si vã deliberou presencialmente.

rade

Resultâdo Final

APROVADO o PL ne 752/2O2O de autoria do DeputadoThiago 5ilva, acatando as emendas np 01e
02 de autoria Lideranças Partidárias.

1a Reunião Extraordinária
22 dê junho de 2021às 16:00 hs

Delibereção Remotâ
Pt Np 15212020

Deputâdo Thiago Silva

Deputada Janaínâ Riva

valÂçÃo
stM NÂo

Dep. Thiâgo Silva - Presidente X

Dêp. Sebastião Rezende -Vice presidente X

Dep. Sargênto Elizeu Nascimento x

Dep, Ulysses Morães x

Dep. Janâína Riva X

Dep, Dr. João

Dep. carlos Avallone

Dep. Faissal

Dêp. Xuxu DalMolin

Dêp. Valdir Barranco

SOMA TOTAL af 00 00 02

Ricã r


